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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos

DECRETO Nº. 10 129, de 3 de janeiro de 2018
(Designa membros para comporem o 
Grupo de Trabalho do Plano Diretor – GT-
PD)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o objetivo de formulação de políticas 
públicas para o Município, tornando necessária a Revisão do 
Plano Diretor vigente que define a função social da cidade 
e da propriedade urbana, apresentando uma visão de futuro 
para as próximas décadas, orientando seu desenvolvimento

DECRETA,

Art. 1º.  Fica instituído o Grupo de Trabalho do Plano 
Diretor – GT-PD, com a finalidade de dar suporte técnico e 
operacional na Revisão do Plano Diretor, além de:

I -  elaborar produtos cartográficos;

II – efetuar pesquisas de campo;

III – estabelecer conexão com as demais Secretarias da 
Prefeitura Municipal e com o Conselho da Cidade;

IV – Conduzir e registrar reuniões e audiências públicas; e

V – analisar e redigir a minuta de Projeto de Lei 
Complementar da Revisão do Plano.

Art. 2º.   O GT-PD será composto pelos seguintes membros:

I – Jorge Augusto Seba, RG. nº 5.329.545 - Secretário 
Municipal de Planejamento, que será o Coordenador;

II – César Fernando Camargo, RG. nº 20.400.390-8, 
Secretário Municipal de Governo;

III – Lúcia Helena de Camargos Pinto Robles, OAB/SP nº 
137.722, representando a Procuradoria Geral do Município;
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IV – pelos servidores públicos municipais:

1. Luís Fernando Magossi, RG. nº 22.541.606-2;

2. Tássia Gélio Coleta Nossa, RG. nº 42.901.806-X;

3. Vanderlei Carminatti, RG. nº 5.555.753;

4. Mauro Del Álamo, RG. nº 8.427.120-6;

5. Tatiana Megiani Welter, RG. nº 24.930.663-3;

6. Josi Mara da Silva, RG. nº 47.950.900-1;

7. Eliete Helena Ramos, RG. nº 47.923.944-7;

8. Thiago Miranda Luchi, RG. nº 40.041.438-7;

9. Silvana Marta Rodrigues Silva, RG. nº 26.293.284-2.

Art. 3º.  A participação no GT-PD será feita sem prejuízo 
do exercício das atividades normais dos cargos ou funções 
exercidas pelos servidores municipais.

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 3 de 
janeiro de 2018

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

  Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Jorge Augusto Seba

Secretário Municipal de Planejamento

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natalia Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: DISTRIBUIDORA DE GAS ULTRA 

VOTUPORANGA LTDA - ME.

OBJETO: Realinhamento no valor unitário dos botijões, 
passando para os valores abaixo descritos, a partir do dia 04 
de janeiro de 2018:

Lote Elem Código Und Quant. Especificação Mínima Marca
Valor Unit 

Atual

Valor Total 

Atual

01 01 001.033.254 UND 368

Carga de gás de cozinha (GLP 

- Gás Liquefeito de Petróleo) 

botijão P13 (13kg).  

Ultragaz R$ 62,50
R$ 

23.000,00

02 02 001.033.268 UND 63

Carga de gás de cozinha (GLP 

- Gás Liquefeito de Petróleo) 

botijão P45 (45kg). 

Ultragaz R$ 250,00
R$ 

15.750,00

03 03 001.021.002 UND 94

Carga de gás para empilhadeira 

(GLP - Gás Liquefeito de 

Petróleo) botijão P20 (20kg).  

Ultragaz R$ 125,00
R$ 

11.750,00

Totaliza este aditivo contratual, considerando a diferença 
do valor realinhado para o saldo existente atualmente, até o 
término do contrato, perfazendo o valor global de R$ 2.805,00.

Pregão Presencial nº 179/2016 - Processo nº 214/2016. 
Assinatura: 04 de janeiro de 2018.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/01/2018.

SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 330/2017 - PROCESSO Nº 403/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
complemento alimentar (fórmula infantil) por força de Ação 
Judicial, durante o período de 12 (doze) meses

ADJUDICO para a empresa: EMPÓRIO HOSPITALAR 
COM PROD CIRURG HOSPITALARES LTDA o item 1, com o 
valor de R$ 1.735,30 (um mil, setecentos e trinta e cinco reais 
e trinta centavos); o item 2, com o valor de R$ 5.949,60 (cinco 
mil, novecentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 7.684,90 (sete 
mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos). 

LARA GARCIA – PREGOEIRA – 03/01/2018.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 330/2017 - PROCESSO Nº 403/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
complemento alimentar (fórmula infantil) por força de Ação 
Judicial, durante o período de 12 (doze) meses

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: EMPÓRIO 
HOSPITALAR COM PROD CIRURG HOSPITALARES LTDA 
o item 1, com o valor de R$ 1.735,30 (um mil, setecentos e 
trinta e cinco reais e trinta centavos); o item 2, com o valor de 
R$ 5.949,60 (cinco mil, novecentos e quarenta e nove reais e 
sessenta centavos). Perfazendo esta licitação o valor global 
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de R$ 7.684,90 (sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais 
e noventa centavos). 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 03/01/2018.

SEC GOVERNO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 250/2017 - PROCESSO Nº 308/2017

Objeto: Fornecimento e instalação de câmeras para 
monitoramento do Posto de Bombeiros de Votuporanga.

ADJUDICO para a empresa: EDIPO DEIVID DE SOUZA - 
ME o Lote 01, com o valor de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos 
reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 6.200,00 
(seis mil e duzentos reais).

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PREGOEIRO – 
22/12/2017.

SEC GOVERNO - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 250/2017 - PROCESSO Nº 308/2017

Objeto: Fornecimento e instalação de câmeras para 
monitoramento do Posto de Bombeiros de Votuporanga.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a(s) empresa(s): EDIPO DEIVID 
DE SOUZA - ME o Lote 01, com o valor de R$ 6.200,00 (seis 
mil e duzentos reais). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 26/12/2017.

SEC PLANEJAMENTO - AVISO DE LICITAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 - PROCESSO Nº 001/2018

OBJETO: Alienação “ad corpus” de 05 (cinco) imóveis, 
sendo 02 imóveis (Áreas 7 e 8) conforme Lei nº 5815/2016 
e 03 imóveis (Áreas 1, 3 e 4) conforme Lei nº 6057/2017, 
de propriedade da Prefeitura do Município de Votuporanga, 
localizados neste Município.

GARANTIA: Valor de 5% da avaliação do imóvel, recolhida, 
conforme Edital, até às 14h30 do dia 08 de dezembro de 2017.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até as 13h30 do 
dia 06 de fevereiro de 2018, na Secretaria Municipal da 
Administração - Divisão de Licitações, na Rua Pará nº 3227 - 
Patrimônio Velho.

FORNECIMENTO DO EDITAL: O Edital e Anexos estão 
disponíveis no site da Prefeitura www.votuporanga.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES: As Informações poderão ser obtidas no 
endereço da Prefeitura, pelo fone (17) 3405-9700 - ramal 48 

e 29 ou Fax (17) 3405-9711, no horário das 09h00 às 15h00 e 
no e-mail: licita@votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/01/2018.

SEC ESPORTE E LAZER - EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: ISABELA SILVESTRINI DOS SANTOS 
EIRELI EPP.

Objeto: Prorrogação contratual por 12 meses, contados 
a partir do dia 04/01/2018, ou seja, até o dia 04/01/2019, 
mantendo o valor mensal de R$ 15.554,00, totalizando o valor 
global em R$ 186.648,00.

Pregão Presencial nº 253/2015 - Processo nº 334/2015. 
Assinatura: 04 de janeiro de 2018.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/01/2018.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 52/2017 - PROCESSO Nº 84/2017

OBJETO: Esta licitação tem por objeto a contratação 
de empresa especializada em prestação de serviço de 
manutenção de áreas verdes, no total aproximado de 2.400.000 
(dois milhões e quatrocentos) m², com predominância de áreas 
de reflorestamento, reservas ecológicas, APPs e avenidas no 
município de Votuporanga, pelo prazo de 12 (doze) meses.

HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pelo Sr. 
Pregoeiro, conforme consta da Ata datada de 22 de Dezembro 
de 2017, do Pregão epigrafado, onde se classificou a proposta 
apresentada pela empresa ISABELA SILVESTRINI DOS 
SANTOS EIRELI-EPP, perfazendo esta licitação o valor total 
global de R$ 427.200,00 (Quatrocentos e vinte e sete mil e 
duzentos reais).

Votuporanga, 04 de Janeiro de 2018.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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